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EDITAL - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 – FMS 

 

FICHA CADASTRAL 

NOME DA EMPRESA 

NATUREZA DA INSTITUIÇÃO 

CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CAPITAL SOCIAL 

REPRESENTANTE LEGAL 

ENDEREÇO 

BAIRRO CIDADE 

CEP TEL/FAX 

RESPONSÁVEL CONTATO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO SITE 

 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, 
através de meio eletrônico disponibilizado junto ao setor de licitações da Prefeitura 
de Porto da Folha. 
 
Local: ____________________, ____ de _______ de 2023 
 
Prezados Senhores,

Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher a Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital 
e remeter ao Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Porto da 
Folha, Estado de Sergipe, por meio do e-mail: cpl.portodafolha@gmail.com. 
 
A não remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitação da 
responsabilidade de comunicação por meio de e-mail de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
 

RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 
PREGOEIRO 
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DAS DEFINIÇÕES 
 
Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, 
aparecerem neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o 
significado determinado a seguir: 
 
ADJUDICATÁRIA – É a licitante ou proponente vencedora desta licitação. 
 
ADMINISTRAÇÃO – É o Fundo Municipal de Saúde de PORTO DA FOLHA. 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – É a administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das 
fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – É a Comissão de Licitação instituída por Portaria 
da Prefeitura Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO. 
 
PREGOEIRO OFICIAL – É servidor público responsável direta e indiretamente 
pelo desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados, 
publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do 
Pregão; julgamento e adjudicação e instrução do processo. 
 
EQUIPE DE APOIO – São os servidores que apoiam o Pregoeiro na condução e 
direção dos trabalhos e instrução do processo. 
 
CONTRATADA – Adjudicatária que vier a ser signatária do Contrato com a FMS-
PORTO DA FOLHA. 
 
CONTRATANTE – É a Secretaria Municipal de Saúde de PORTO DA FOLHA. 
 
DIVULGAÇÃO – É o ato pelo qual o FMS-PORTO DA FOLHA se utiliza para 
divulgar, como condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado, 
no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico www.portodafolha.se.gov.br . 
 
EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE – É a empresa que 
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para 
exclusivo fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, 
LICITANTE a empresa adquirente deste Edital. 
 
ESPECIFICAÇÕES – É a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços 
pretendidos pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que 
se pretende adquirir. 
 
FISCALIZAÇÃO – É o FMS-PORTO DA FOLHA e/ou seu preposto, devidamente 
credenciado para realização da fiscalização do fornecimento, objeto desta 

http://www.portodafolha.se.gov.br/
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licitação. A fiscalização implicará na inspeção do fornecimento em execução e 
executados com a finalidade de assegurar sua qualidade, obediência às normas e 
especificações, prazos e demais dados informados pela licitante em sua proposta 
e na execução do contrato. 
 
LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA – É a empresa 
classificada em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de 
transcorrido o prazo de recursos para o julgamento das propostas. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DA FOLHA – É a pessoa jurídica de 
direito público de base territorial autônoma que contrata o fornecimento objeto 
desta licitação através da FMS-PORTO DA FOLHA. 
 
ADMINISTRAÇÃO – É o Fundo Municipal de saúde de PORTO DA FOLHA, 
pessoa jurídica de direito público interno. 
 
FMS-PORTO DA FOLHA – É o Fundo Municipal de Saúde de PORTO DA 
FOLHA; 
 
PUBLICAÇÃO – É o ato do qual a FMS-PORTO DA FOLHA se utiliza para 
publicar, como condição de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município 
no endereço eletrônico www.portodafolha.se.gov.br . 
 
ANEXOS – Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento. 
 
MELHOR OFERTA – É a proposta que superar em valores reais e decrescentes, 
aquela imediatamente anterior. 
 
ME – Microempresa – Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 
 
EPP – Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 
 
MEI – Microempreendedor Individual – Enquadrada no Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e posteriores alterações. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DA FOLHA,  CNPJ SOB N. 
10.319.517/0001-00, Estado de Sergipe, por seu Pregoeiro, o(a) senhor(a) 
RAFAEL OLIVEIRA RESENDE, em conformidade com a Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 com posteriores alterações, Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 044 de 14 de julho de 2020, Lei nº 
8.078/90 (Código do Consumidor), Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil) e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço 
eletrônico https://www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 

http://www.portodafolha.se.gov.br/
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forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação de 
empresa visando a prestação de serviços de locação de cilindros de oxigênio, e 
o fornecimento parcelado de carga de oxigênio medicinal, para atender às 
demandas do Fundo Municipal de Saúde, deste município de Porto da Folha/SE, 
devendo as propostas de preços e a documentação serem registradas na data, 
local e horário abaixo informados determinado, mediante as seguintes condições: 
 
CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO DE DISPUTA NA PLATAFORMA LICITANET: www.licitanet.com.br 
 

Evento A partir de: 

Início da Sessão Pública 08:30h do dia 22/05/2023. 

*Horário de Brasília. 

 
1.1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 
 
1.2. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos 
termos da Portaria nº. 002 de 11 de Janeiro de 2023, que, assistido por sua 
Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 
I. Coordenar o processo licitatório; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) 
pelo setor responsável pela sua elaboração; 
III. Conduzir a sessão pública na internet; 
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório; 
V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação. 
1.3. Este Edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de PORTO DA FOLHA, sito à Praça Padre Manoel J. 
de Oliveira, 851 – Centro, CEP 49.800-000, em PORTO DA FOLHA – Sergipe, 
ou preferencialmente no endereço eletrônico: www.portodafolha.se.gov.br 
<LICITAÇÕES> e www.licitanet.com.br <PROCESSOS>. Para maiores 
informações os interessados poderão entrar em contado pelo email 
cpl.portodafolha@gmail.com . 
2. DO OBJETO 
2.1.  Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta 
mais vantajosa objetivando à Contratação de empresa visando a prestação de 
serviços de locação de cilindros de oxigênio, e o fornecimento parcelado de carga de 
oxigênio medicinal, para atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde, deste 
município de Porto da Folha/SE, observadas as especificações e condições 
constantes dos ANEXOS I – Termo de Referência deste Edital, que fará parte 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portodafolha.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções. 
 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. O Presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n.º 10.520/02, de 17 
de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, Decreto Federal n.º 10.024/2019, pela Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterada pela Lei complementar n.º 147 de 07 
de agosto de 2014,  Decreto Municipal de nº 40/2020. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto; 
4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação, cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto deste Pregão, que satisfaça todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
a)  As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da 
prerrogativa dessa condição deverão apresentar comprovação de microempresa 
ou empresa de pequeno mediante Declaração, sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, conforme §2º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva Junta 
Comercial, na forma das Notas constantes da Instrução Normativa DREI nº 69, de 
18 de novembro de 2019 e da Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, 
ambas do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI, 
devendo essa ter sido emitida no ano em curso e no caso de Microempreendedor 
Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do 
Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br). 
b)  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da 
declaração sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na forma do art. 13, §2º do Decreto Federal nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015 constante no Anexo IV para fins de habilitação, 
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no 
sistema, informar no campo próprio o seu regime de tributação. 
4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. 
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4.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento 
de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 
estar em conformidade com as especificações do ANEXO I - (TERMO DE 
REFERÊNCIA); 
4.5. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, 
os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 
através do site https://licitanet.com.br/; 
4.5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada 
data e horário limite estabelecidos. 
4.5.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada em seu preâmbulo; 
4.5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 
responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
4.5.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet; 
4.5.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
https://licitanet.com.br/; 
4.5.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 
responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante 
legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 
4.5.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
4.5.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
4.5.9. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao certame. 
4.5.10. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas 
pelos telefones:  (34) 3014-6633 e  (34) 9 9807-6633 ou pelo e-mail 
contato@licitanet.com.br.  
 
4.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 
enquadradas nos casos a seguir: 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: 
É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-
2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 
4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do 
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de 
contratar com este Município; 
4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas 
ou punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração 
Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial; 
4.6.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da 
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 
4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização 
da senha privativa do licitante. 
4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 
seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 
cotados em moeda nacional do país; 
4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no Edital; 
4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços. 
4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
4.7.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência do 
Contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela 
Lei Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 
ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

                                                
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela 
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5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA e MODELO 
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  
5.2.  As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
5.2.1.  Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro; 
5.2.2. Em se tratando de SERVIÇOS, poderá o licitante inserir a palavra serviço no 
campo marca, não sendo motivo para desclassificação a falta dela. 
5.2.3. Se o produto cotado for de fabricação própria e/ou possuir a mesma marca da 
empresa participante, deve-se inserir no campo marca a informação “FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA” OU “MARCA PRÓPRIA” e no campo modelo citar a forma de 
apresentação do produto, a fim de se evitar possível identificação dos participantes. 
5.3.  A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta 
de preços e lances inseridos em sessão pública; 
5.4.  O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
5.5.  Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
5.6.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.7.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
5.8.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.9.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
5.10.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances; 
5.11.  O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 
propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023. 

5.12.  Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11.2, deverão ser 
cadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua 
proposta de preços. 
5.13.  As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes 
são bloqueadas para os demais participantes, inclusive o Pregoeiro. 
5.14.  Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 
licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão 
automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro. 
5.15.  Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados o Pregoeiro 
ao final da Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no 
fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres: 

 
 
5.16. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de 
cópia autenticada pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem 
autenticados por Servidor da Administração. 
5.17. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que 
possam ter sua autenticidade verificada pela internet. 
5.18. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, 
que não puderem ser alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, 
sejam autenticados digitalmente, a fim de facilitar os trabalhos do Pregoeiro e imprimir 
maior celeridade ao certame. 
5.19.  Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos 
princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, o pregoeiro poderá solicitar ao 
licitante vencedor que encaminhe a documentação original necessária à conferência 
através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, sem cortes e plenamente 
legível dos documentos originais, frente e verso. 
5.20.  Poderá, também se solicitado pelo Pregoeiro a realização de chamada de 
vídeo online, através de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google 
Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser definida entre o mesmo e o licitante, para conferência 
da documentação, a qual poderá ser gravada. 
5.21.  A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 5.19 e 
5.20 será comunicada via sistema a todos os licitantes e informado como será a 
mesma realizada, ficando disponível a todos os interessados. 
5.22.  O prazo estabelecido no item 5.15 poderá ser prorrogado, apedido do 
licitante, desde que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1.  Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca e Modelo: Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de 
uma marca, estes deverão informar Marca e Modelo. 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a 
especificação, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente quando for o caso; 
6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
adjudicatária; 
6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação; 
6.6. A proposta encaminhada concomitantemente com os documentos de 
habilitação deverá conter informações da empresa podendo seguir o modelo constante no 
Anexo. 
6.7. É extremamente obrigatório a indicação da marca do produto ofertado 
para efeito de análise da proposta, cabendo ao licitante interessado, indicar no 
sistema seus preços, marca e fabricante para cada item de seu interesse, sob 
possível pena de desclassificação. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6 do 
edital; 
7.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis; 
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 
7.4. A(s) proposta(s) que apresentar(em) preço(s) manifestamente inexequível, de 
acordo com o art.48, combinado com o inciso X, Art.40 e § 3º do Art. 44 da Lei n.º 
8.666/93 poderá ser oportunizada, no prazo de 2 (duas) horas, a demonstração da 
viabilidade dos valores ofertados, através de planilha de composição de custos, 
conforme precedentes do Tribunal de Contas da União – Acórdãos n°. 2.528/2012 
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(Relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho), 571/20136 (Relator Ministro 
Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator Ministro Raimundo Carreiro) e 3.092/2014 
(Relator Ministro Bruno Dantas), e súmula 262 do TCU. 
7.5.  O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 
manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá 
sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 
7.6.  As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena 
de serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro; 
7.7.  Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
7.8.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.9.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.10.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta está no Termo de Referência (Anexo I). 
7.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
7.12.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
7.13.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.14.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 
7.15.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço; 
7.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, 
poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 
realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 
caso a licitante permaneça inerte; 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.18.  Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7.19.  Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar 
o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

https://licitanet.com.br/
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7.20.  A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
7.21.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 
para a recepção dos lances;  
7.22.  O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados; 
7.23.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/;  
7.24.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão; 
7.25.  A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas de preços; 
7.26.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O Pregoeiro solicitará 
ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para registro neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 
10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 
8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 
8.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

https://licitanet.com.br/
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8.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro; 
8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.3.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4.  Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 
8.6.5.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital; 
8.6.6.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
8.6.8.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 
9.1.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
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9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação; 
9.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
9.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 
9.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;  
9.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
9.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 
de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 
 
9.2. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, 
A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; Ato constitutivo - 
Estatuto ou Contrato Social – e alterações em vigor, devidamente registradas e 
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou; Decreto de autorização, em se 
tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; No caso de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.3.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por Instituições Públicas ou 
Privadas, que comprovem a capacidade da empresa licitante de realizar seu objeto, 
conforme item do termo de referência/projeto básico; 
9.3.2.2.   Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Município da 
sede do licitante; 
9.3.2.3. Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária da sede ou filial 
da licitante vigente a data do certame; 
9.3.2.4. Autorização de Funcionamento – AFE, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) da sede ou filial relativo à empresa fabricante de gases 
medicinais; 
9.3.2.5. Licença ou autorização ambiental do órgão competente da sede ou filial da 
licitante para transporte de produtos perigosos. 
9.3.2.6. Certificado de Autorização Ambiental de transporte e o de operação de 
produtos perigosos, expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis. 
 
 
9.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 
9.3.3.1. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será 
aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do 
recebimento dos envelopes; 
 
9.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.3.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
através do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Receita Federal; 
9.3.4.2.  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.3.4.3.  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência 
Social, com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta 
Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida 
Ativa da União e a Seguridade Social; 
9.3.4.4.  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa 
emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 
estaduais; 
9.3.4.5.  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.3.4.6.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – 
FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
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9.3.4.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, (CNDT) nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943.” (NR). 
 
9.3.5. DECLARAÇÕES: 
 
a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme 
disposto no Inciso VII, art. 4.o da Lei nº 10.520/2002, nos termos do Anexo III 
deste Edital. 
 
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao 
Decreto nº 4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF, nos termos do Anexo IV 
deste Edital. 
 
9.3.6. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.3) deverá 
possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 
9.4. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 
Ministério Público de Sergipe, para apuração, se possível, de prática delituosa, 
conforme art.89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 
9.5.  Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
9.6.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital; 
9.7.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação; 
9.8.  Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 
concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo pregoeiro 
e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 
9.9.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
9.10.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
9.11.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 
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9.12.  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis; 
9.13.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja 
(m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 
9.14.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor; 
9.15.  As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência 
da data de abertura da sessão deste Pregão; 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 
10.1.3.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, 
se for o caso; 
10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 
da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatária; 
10.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93); 
10.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
10.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
10.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
10.1.9. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos 
relatórios gerados pelo sistema após a conclusão da fase de lances, aliado às 
informações consignadas na proposta inicial. 
10.1.10.  Considerando-se o disposto no item 10.1, será DISPENSADA A 
APRESENÇÃO DE PROPOSTA REFORMULADA; 
10.1.11.  Fica facultado ao licitante o envio da proposta reformulada, caso o mesmo 
queira a fazer, ou se assim for acordado entre as partes através do “chat.” 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema; 
11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
11.3.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 
11.4.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses; 
11.5.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
11.7. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo; 
11.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada a(aos) 
interessados(as) na sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: Praça Padre Manoel J. De 
Oliveira, 851, Centro, Porto da Folha, SE; 
11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) 
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam; 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta; 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados; 
13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
14.1. As impugnações contra o edital deveram ser apresentadas a comissão de 
licitação nos termos da legislação vigente. 
14.2. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão 
eletrônico, por meio eletrônico, através do site: www.licitanet.com.br; 
14.2.1. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora 
do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente; 
14.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, conforme legislação. 
14.3.1. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e 
publicada nova data para a realização do Certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
14.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados o pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço: www.licitanet.com.br , conforme legislação vigente. 
14.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
14.7.  As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se 
tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer 
modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma 
de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, por meio de 
divulgação no sistema eletrônico e vincularão os participantes e a administração. 
14.7.1.  Adendo Modificador é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste 
caso, publicado Adendo Modificador, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido. 
14.7.2.  Nota de esclarecimento é o documento emitido pela Administração, 
contendo informações que não causem alteração na formulação das propostas; 
14.7.3.  Errata é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar 
ou não na formulação das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente 
estabelecido. 
14.7.4.  Aviso de Reabertura é o documento emitido pela Administração Pública, 
podendo ou não reabrir o prazo inicialmente.  
14.8.  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro 
serão inseridos nos autos do processo licitatório e divulgado no sistema eletrônico no 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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qual será realizada a licitação disponível também para consulta por qualquer 
interessado www.licitanet.com.br 
 
15. DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REVISÃO DOS PREÇOS 
15.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com 
fulcro na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o 
permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico 
financeiro. 
15.2. Todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de 
valores no objeto dos serviços a ser contratado, em conformidade com a 
legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o 
seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela 
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que 
autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos 
índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a 
repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, 
sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 
15.3. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou 
a pedido da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 
15.3.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que 
demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e 
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 
15.3.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado 
encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado. 
15.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da 
proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota 
Fiscal devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação 
da Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita 
Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova 
de Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em 
seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido 
pela CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista 
que se fizer necessário, desde que previsto em Lei. 
16.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota 
fiscal, devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do 
processo, envolvendo instrução e efetivo pagamento. 
16.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos 
tributos e  contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes 
sobre os produtos fornecidos. 
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 
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17. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
17.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato 
com a adjudicatária, conforme Minuta constante do ANEXO, o qual será adaptado, 
no que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora. 
17.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 
(cinco) dias, a licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para 
assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
17.2.1. O prazo estabelecido no subitem 17.2, para assinatura do Contrato poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
17.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 
4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 
17.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II da 8.666/93. 
17.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do 
contrato, devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos 
produtos, que passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos em 
que couber. 
 
18. DA RESCISÃO 
18.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes 
da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da 
Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme 
preceitua o § 2ºdo art. 79 do mesmo diploma legal. 
 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com 
a dotação orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 
2023 e para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato, 
conforme abaixo. 
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UNIDADE PROJETO ELEMENTO FONTE 

9009 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0007.2036 – 
GESTÃO DAS 
ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA 
SEC. DE SAÚDE,  

10.301.0007.2037 – 
DEMAIS PROGRAMAS 

DO GOVERNO FEDERAL 
E ESTADUAL, 

10.302.0007.2039 – 
MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL - UPA, 

10.301.0007.2089 – PAB - 
FIXO, 10.302.0007.2093 – 
PROGRAMA DE MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL, 
10.305.0007.6312 – 
MANUTENÇÃO DA 

VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA E 

AMBIENTAL, 
10.302.0007.6313 – 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS 

3390.30.00.00 
3390.39.00.00 

15001002, 16000000, 
16210000. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das demais cominações legais, a licitante que: 
20.1.1. Não assinar a ata/contrato, quando convocada no prazo de validade de 
sua proposta; 
20.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
20.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.1.6. Não mantiver a proposta; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.8. Fizer declaração falsa; 
20.1.9. Cometer fraude fiscal. 
20.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar 
à Empresa Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou 
inexecução total ou parcial do contrato: 

20.2.1. Advertência; 
20.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no 

caso de atraso na entrega dos produtos; 
20.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de 

fornecimento, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho 
ou Assinatura da ata; 
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20.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução 
total ou rescisão por culpa da Empresa Proponente; 

20.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por 
descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser 
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de 
Saúde ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;  
20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que 
porventura for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, 
serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;  
20.5. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
21.4. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder 
em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
21.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total 
das condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste 
instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 
21.6. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta 
licitação serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio da 
Prefeitura Municipal de PORTO DA FOLHA/SE. 
21.7. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões 
ou erros puramente formais observados na documentação e na proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
21.8. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros alheios à licitação. 
21.9. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa 
preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
21.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa 
os interesses da Administração. 
21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
Pregão. 
21.12. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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21.13. A homologação do resultado desta licitação não obriga o FMS-PORTO DA 
FOLHA à contratação do objeto licitado. 
21.14. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a 
licitante vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. 
Nos casos em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos 
moldes da Minuta integrante deste Edital, ANEXO. 
21.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
21.16.  O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante; 
21.17.  As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Município, no endereço: 
www.portodafolha.se.gov.br e www.licitanet.com.br 
21.18.  A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 
21.19.  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo 
o Fundo Municipal de Saúde, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos licitantes; 
21.20.  Para atender a seus interesses, o Fundo Municipal de Saúde poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93; 
21.21.  O Fundo Municipal de Saúde poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
21.22. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico 
www.portodafolha.se.gov.br/licitacoes podendo também ser fotocopiado no 
Departamento de Licitações no endereço supra, assim como copiado mediante a 
apresentação de CD-Rom ou pen-drive para sua regravação, ou enviado via 
email, entrando em contato pelo telefone (79) 3349.1902, pelo email 
cpl.portodafolha@gmail.com , ou ainda baixado no site 
https://www.licitanet.com.br. 
21.23. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 
PROPOSTA ou dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá 
suspender o PREGÃO e marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 
21.24. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formulados conforme 
legislação e devidamente protocolados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura por envio eletrônico, através do sistema sito no endereço 
https://www.licitanet.com.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a 
Sessão Pública. 

http://www.portodafolha.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.portodafolha.se.gov.br/licitacoes
mailto:cpl.portodafolha@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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21.25. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
21.26. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
21.27. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
21.28. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias e horários de expediente no Município de Porto da Folha/SE; 
21.29. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
nº 8.666/93, em sua versão vigente, da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e posteriores alterações e o Decreto Municipal nº 044 de 14 de Julho de 
2020. 
21.30. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente 
Edital, o lance é considerado proposta. 
22. DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da cidade de PORTO DA FOLHA para dirimir questões 
oriundas desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
23. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem 
transcritos: 
23.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
23.2. ANEXO II – Modelo de Credenciamento. 
23.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa à Habilitação. 
23.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal); 
23.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 
23.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato. 
 
 
 

Porto da Folha, 08 de Maio de 2023. 
 
 

_______________________________ 
RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 

Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 
 

ANEXO I 
 

Termo de Referência 
1. Do Objeto 
1.1. Contratação de empresa visando a prestação de serviços de locação de 
cilindros de oxigênio, e o fornecimento parcelado de carga de oxigênio 
medicinal, para atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde, deste 
município de Porto da Folha/SE. 
 
1.1.2. Da Justificativa 
1.1.2.1. Considerando a necessidade de abastecimento continuado de gases 
medicinais liquefeito e não liquefeito, da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA, faz-se necessário a realização do processo licitatório, uma vez que os referidos 
produtos são considerados indispensáveis ao funcionamento da instituição, que os 
utilizam nos mais diversos procedimentos médicos, nos vários setores da unidade, a 
exemplo do Pronto Socorro e Centro Cirúrgico. 
1.1.2.2. É necessário a realização de um novo processo licitatório para aquisição de 
Oxigênio Medicinal para evitar o desabastecimento destes itens, que são vital para os 
pacientes no uso emergencial da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. A 
interrupção do fornecimento do item requisitado se constitui num grave risco aos 
pacientes. 
1.1.2.3. A presente contratação se dá devido à necessidade do Município de Porto da 
Folha, de dotar a rede de saúde de condições de atendimento amplo à população que 
assim necessitar de suas entidades médicas e de seus agentes de saúde, e, 
sobretudo, com a finalidade de melhor equipar tal unidade de insumos e utensílios 
capazes de minorar o atendimento e o tratamento médico, promovendo meios de 
brevidade na recuperação e convalescença da população carente desses insumos, 
que indispensáveis à atividade médica. 
1.1.2.4. Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se 
que a natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do 
art. 1º da Lei 10.520 de 2002. Caso a contratação dos fornecimentos e serviços não 
aconteça dentro do exercício alcançado, a falta do mesmo trará transtornos ao 
funcionamento da unidade de saúde, no que se refere ao atendimento como um todo. 
 
1.2.  Da participação 
1.2.1.  Destinar-se-á à ampla participação, ainda assim mantidas as prerrogativas 
para Micro Empresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, a que se refere 
a Lei Complementar 123/2006. 
 
2. Procedimentos Operacionais 
2.1. A prestação dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo: 
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2.2.1. A prestação dos serviços, objeto desta licitação, será executada de acordo com 
as necessidades deste Fundo Municipal de Saúde, mediante emissão de autorização 
para realização dos procedimentos, diretamente no local de atendimento; 
2.2.2. O fornecimento do Oxigênio Medicinal deverá ocorrer 3 (três) vezes por 
semana com entrega nas segundas-feiras, quartas-feiras, e sextas-feiras, exceto se a 
pedido do Fundo Municipal de Saúde de Porto da Folha/SE for solicitada a 
interrupção, com a recepção do produto acompanhada pelo funcionário do Setor 
responsável pelo seu controle, que deverá impreterivelmente atestar o recebimento, 
assinando em impresso próprio, ficando a empresa contratada sujeita ao não 
pagamento pela não observância deste procedimento; 
2.2.2.1 A entrega deverá ocorrer na UPA – Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas, 
Dr. Francisco Rollemberg, situado a Praça Antônio Pinto de Rezanda, n. 226, Porto da 
Folha - SE, 49800-000, das 8:00 às 16:00 horas, de acordo especificação MARCA e 
PREÇO registrados e na forma prevista; 
 
2.2.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 
exclusiva da licitante; 
2.2.4. Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita 
conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 
ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC nº 
69/2008, atendendo o Anexo I, quanto às suas características; 
2.2.5. A prestação de serviços de fornecimento continuado de gases industriais 
contempla: a retirada dos cilindros vazios, e entrega dos cilindros abastecidos, as 
respectivas manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento dos cilindros fixos 
nos locais de suas instalações; 
2.2.6. Os gases devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir 
fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à rotulagem e 
às cores dos mesmos. 
 
3. Descrição do Objeto 

L
O

T
E

 I
 

 

Item Descrição dos Serviços Und Qnt 
Valor 

unt. 

Valor total Intervalo 

de lances 

1 
Locação cilindro de oxigênio medicinal - 

tam – 0,3 a 1,0 m³. Cilindro de alumínio; 
UND 90 68,75 6.187,50 0,60 

2 

Locação cilindro de oxigênio medicinal – 

tam – 9,6 a 10 m³. 

Cilindro de alumínio; 

UND 220 68,75 15.125,00 0,60 

3 

Recarga de Ar Comprimido Medicinal – 

tam – 9.6 a 10 m³ 

Obs. O mesmo só será solicitado caso haja 

algum problema com a central já existente 

nesta UPA 

M³ 400 40,50 16.200,00 0,40 

4 

Recarga de oxigênio medicinal – tam -  

0,3 a 1,0 m³. 

Pureza de 99,5%; oxigênio gasoso para uso 

medicinal;  

M³ 150 146,25 21.937,50 1,00 

5 
Recarga de oxigênio medicinal – tam – 

9,6 a 10 m³. 
M³ 5.000 33,12 165.600,00 0,30 
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Pureza de 99,5%; oxigênio gasoso para uso 

medicinal; 

*** VALOR TOTAL >>>>>>>>>>>>>> *** **** ***** 225.050,00 ******* 

 
 
3.2.2. O serviço deverá ocorrer em sistema de plantão 24 horas incluindo sábados, 
domingos e feriados. 
 
3.3. Do julgamento das propostas  
3.3.1. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado 
o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
3.3.2. OS SERVIÇOS RELATADOS ACIMA APRESENTAM A MESMA NATUREZA 
E GUARDAM CORRELAÇÃO ENTRE SI, AGRUPAM SOLUÇÃO E SERVIÇOS DE 
UMA MESMA NATUREZA, QUE SEJA POR SIMILARIDADE TÉCNICA OU DE 
TECNOLOGIA, BEM COMO DE APLICABILIDADE, SEM CAUSAR QUALQUER 
PREJUÍZO À AMPLA COMPETITIVIDADE, JUSTIFICANDO ASSIM O CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO ATRAVÉS DO MENOR PREÇO GLOBAL UMA VEZ QUE FORAM 
AGRUPADOS NO INTUITO DE MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
 
4. Obrigações da Contratada 
4.1. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo serviço de 
monitoramento, troca e substituição dos cilindros; 
4.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 
4.3. A contratada deverá executar os serviços descritos no presente Termo de 
Referência e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o 
decorrer do período; 
4.4. A contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação 
dos serviços, o responsável pela empresa; 
4.5. A contratada deverá, garantir o bom funcionamento dos serviços prestados e a 
segurança dos usuários. 
4.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de 
Saúde ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela contratante; 
4.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do contrato; 
4.8. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
4.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o 
prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da contratada; 
4.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, 
quando praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado 
ao Fundo Municipal de Saúde, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem 
deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 
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4.11. Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados com vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes 
forem fornecidos pela CONTRATANTE; 
4.12. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE 
quaisquer ônus sob quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua 
inadimplência, com referência a esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
5. Obrigações da Contratante 
5.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
5.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 
8.666/93; 
5.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
5.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 
 
5.5. Da Fiscalização 
5.5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, caberá a CONTRATANTE 
designar funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato; 
5.5.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos 
são adequados a garantir a qualidade desejada; 
5.5.3 Não obstante a contratada seja a única responsável pela execução de todos os 
serviços, a contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre 
os serviços, diretamente ou por prepostos designados; 
5.5.4. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 
 
5.6. São obrigações da Fiscalização:  
5.6.1 Acompanhar a análise do Material sendo lícito opinar, propor modificações, 
aprovar ou rejeitar qualquer das suas etapas, considerando o superior interesse da 
CONTRATANTE.  
5.6.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer 
instruções ou procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este 
Contrato;  
5.6.3. Credenciar, junto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro, ou de 
terceiros, que atuarão como fiscais e únicos interlocutores para os fins previstos neste 
Contrato;  
5.6.4. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e 
documentação técnica disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços 
contratados;  
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5.6.5. Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 
preestabelecidas neste Contrato ou com informações ou documentação técnica 
fornecidas pela CONTRATANTE;  
5.6.6. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos encaminhados pela 
CONTRATADA relativos às quantidades e especificações dos serviços objeto deste 
Contrato;  
5.6.7. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas 
pela CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em 
disposições contidas neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos 
sustados serão efetuados tão logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela 
CONTATADA. 
 
5.6.8. Fazer o exame preliminar dos documentos de registro de pessoal e os 
comprovantes de situação regular da CONTRATADA para com o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço – FGTS, bem como de quaisquer outros documentos exigidos 
ou que venham a ser exigidos por lei, no que se referirem à realização dos serviços 
objeto deste Contrato, comunicando à CONTRATADA a existência de irregularidades 
encontradas, para que esta providencie a imediata correção das mesmas; 
5.6.9. Determinar à CONTRATADA a emissão de relatórios/dados estatísticos 
mensais que se façam necessários ao planejamento físico e financeiro dos serviços 
objeto deste Contrato. 
 

6. Do pagamento  
6.1. O prazo de pagamento da fatura não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do período de adimplemento.  
6.2. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente à 
ordem de serviço expedida pelo Município, contra apresentação dos seguintes 
documentos:  
6.2.1. Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;  
6.2.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e 
liquidada(s);  
6.2.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a 
CNDT e ao FGTS;  
6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no 
endereço a Praça Padre Manoel José de Oliveira, n. 851, Centro – Porto da Folha, dos 
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato 
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e 
inclusão na lista classificatória de credores;  
6.4. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a 
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 
7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964 e art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
7. Das sanções administrativas  
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista neste Contrato;  
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III - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 
2 (dois) anos.  
7.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à 
Contratada a multa monetária correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor 
contratual, por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela 
Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos 
seguintes casos:  
a) Não executar os serviços perfeitamente de acordo com as especificações e normas 
técnicas vigentes na CONTRATANTE;  
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;  
c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os serviços 
executados.  
7.2.1. Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a 
CONTRATANTE se limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual 
máximo de 20% do saldo do valor contratual.  
7.2.1.1. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto 
no subitem 7.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da 
aplicação das outras penalidades previstas no item 7.1, desta Cláusula.  
7.3. A multa a que se refere o item 7.2. anterior não impede que a CONTRATANTE 
rescinda unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 
7.1, desta Cláusula.  
7.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
7.5. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela 
CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
7.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 7.1, desta Cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da 
interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de 
recolher qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 
 
8. Da qualificação técnica a ser exigida: 
8.1.  Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por Instituições Públicas ou 
Privadas, que comprovem a capacidade da empresa licitante de realizar seu objeto, 
conforme item do termo de referência/projeto básico; 
8.1.1. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da 
licitante e compatível com o objeto desta licitação; 
8.1.2. Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária da sede ou filial 
da licitante vigente a data do certame; 
8.1.3. Autorização de Funcionamento – AFE, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) da sede ou filial relativo à empresa fabricante de gases 
medicinais; 
8.1.4. Licença ou autorização ambiental do órgão competente da sede ou filial da 
licitante para transporte de produtos perigosos. 
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8.1.5. Certificado de Autorização Ambiental de transporte e o de operação de produtos 
perigosos, expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis. 
 
9. Disposições Gerais 
9.1. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 
9.2. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante 
a vigência contratual de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, 
os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais autorizados pelo 
órgão regulador; Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços 
no objeto dos serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação 
pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-
financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido 
aumento; 
9.3. O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, 
ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente 
proposta pela Secretaria. 
 
 

Porto da Folha/SE, 08 de Maio de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
CREUNICE DOS SANTOS VIEIRA SOARES 

Secretária Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
Pelo presente a
 empresa __________________________________________, situada na 
_____________________    CNPJ    nº    ______________________________,    
através    de    seu 
_________________,  outorga  ao  senhor  
_____________________________________,  CPF  nº 
___________________, amplos poderes para representá-la junto a Prefeitura 
Municipal de PORTO DA FOLHA, no PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023 - FMS, 
inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações, 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances 
de preços, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 
 
 
Local e data.................................... 
 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 

 
ANEXO III 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
A empresa (Nome da empresa), CNPJ Nº _________________ sediada 
_____________ 
_____________ (endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII 
do art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e 
cumprem plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 12/2023 - FMS. 
 
 
Local e data ................................ 
 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
 
 
 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

(art. 27 da lei 8.666/93 disp. inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal). 
 

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023 - FMS. 
 
 
 
A empresa
 ............................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................., por intermédio de seu
 representante legal o(a) senhor(a) 
......................................................................., Portador(a) da Carteira de 
identidade nº ........................ 
e do CPF nº .................... , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da 
lei nº 8.666,d e 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( 
). 
 
 
 
Local e data ................................ 
 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
 
 
 
 
 
(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 

 
ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
A 
Prefeitura Municipal de PORTO DA FOLHA 
Praça Padre Manoel Jose de Oliveira, 851 – CENTRO. 
CEP 49.800-000 – PORTO DA FOLHA – SE  
 
A/C: PREGOEIRO OFICIAL 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 - FMS. 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o ____________ 
abaixo relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos. 
 
 

L
O

T
E

 I
 

 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 

V. 

Unit 

R$ 

V. 

Total 

R$ 

MARCA/ 

MODELO 

1 

Locação cilindro de oxigênio 

medicinal - tam – 0,3 a 1,0 m³. 

Cilindro de alumínio; 

UND 90    

2 

Locação cilindro de oxigênio 

medicinal – tam – 9,6 a 10 m³. 

Cilindro de alumínio; 

UND 220    

3 

Locação cilindro de Ar 

Comprimido Medicinal – tam – 

9.6 a 10 m³ 

Obs. O mesmo só será solicitado 

caso haja algum problema com a 

central já existente nesta UPA, 

dessa forma deverá vir cheio. 

UND 400    

4 

Recarga de oxigênio medicinal 

– tam -  0,3 a 1,0 m³. 

Pureza de 99,5%; oxigênio gasoso 

para uso medicinal;  

M³ 150    

5 

Recarga de oxigênio medicinal 

– tam – 9,6 a 10 m³. 

Pureza de 99,5%; oxigênio gasoso 

para uso medicinal; 

M³ 5.000    

       

 
 
Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO 
contra classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e 
suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais 
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e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 
julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em 
vista o efeito suspensivo desses recursos. 
 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que 
forem necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências 
do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização do FMS-PORTO DA FOLHA. 
 
Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o 
devido controle de qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 
 
Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e 
no Contrato. 
 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 
ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou 
quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a 
disponibilizar o objeto licitado e solicitado no prazo de ____ (____) dias, contados 
a partir da assinatura do contrato derivado deste processo. 
 
Declaramos ainda que: 
 
 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa 
____________________________________________________________, e que 
o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação nº 12/2023 - FMS, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 
12/2023 - FMS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato licitação nº 12/2023 - 
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FMS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação nº 12/2023 - FMS, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 
FMS-PORTO DA FOLHA antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 
 
 DADOS DA EMPRESA: 
 RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ/MF: 
 ENDEREÇO: 
 CIDADE/UF: 
 CEP: 
 TEL./FAX: 
 E-MAIL: 
 BANCO: 
 AGÊNCIA: 
 CONTA: 
 DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 
 NOME: 
 ENDEREÇO: 
 CEP: 
 CIDADE/UF: 
 CPF/MF: 
 RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
 CARGO/FUNÇÃO: 
 NATURALIDADE: 
 NACIONALIDADE: 
 E-MAIL: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 
 

ANEXO VI  
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PORTO DA FOLHA E A 
EMPRESA _________, DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - FMS, 

 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA, doravante denominado apenas 
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, 
através do Fundo Municipal de Saúde de PORTO DA FOLHA, órgão do Poder 
Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.319.517/0001-00, com sede 
na Rua Augusto Cesar Leite, 141 – Centro, CEP 49.800-000, em PORTO DA 
FOLHA – Sergipe, representada neste ato por sua Gestora, o senhora CREUNICE 
DOS SANTOS VIEIRA SOARES, infra-assinada e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de 
direito privado, constituída sob a forma de sociedade XXXXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXX, Estado de XXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, 
adiante firmado, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se 
presentes para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos 
da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
tendo em vista o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - 
FMS/PORTO DA FOLHA, e as cláusulas e condições a seguir descritas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023 - FMS, 
homologado em XX/XX/2023, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente pelas Leis, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme especificações discriminadas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023 - FMS e seus anexos, especialmente o 
ANEXO II, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a fazer 
parte integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer 
reproduções. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
 3.1.A Contratante obriga-se a pagar a contradada pela perfeita e fiel execução do 
objeto deste contrato, o contratante, pagará a contratada, pelos os serviços 
devidamente realizados, um valor global estimado em R$ ...............(.................), 
na conformidade da tabela a seguir: 
 
 3.1.1.O valores unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito 
na tabela abaixo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

       

  
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 
4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante 
a vigência de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços 
poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais; 
4.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto 
dos serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os 
mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da 
empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao contratante, por 
parte da contradada, da razão que autorizou o referido aumento; 
4.3. A contratada obriga-se a repassar ao contratante todos os preços e vantagens 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da 
sua assinatura, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo serviço de 
monitoramento, troca e substituição dos cilindros; 
6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 
6.3. A contratada deverá executar os serviços descritos no presente Termo de 
Referência e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o 
decorrer do período; 
6.4. A contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação 
dos serviços, o responsável pela empresa; 
6.5. A contratada deverá, garantir o bom funcionamento dos serviços prestados e a 
segurança dos usuários. 
6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de 
Saúde ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela contratante; 
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6.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do contrato; 
6.8. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
6.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o 
prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da contratada; 
6.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, 
quando praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado 
ao Fundo Municipal de Saúde, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem 
deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 
6.11. Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados com vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes 
forem fornecidos pela CONTRATANTE; 
6.12. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE 
quaisquer ônus sob quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua 
inadimplência, com referência a esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
7.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 
8.666/93; 
7.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
7.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor 
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
9.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 
9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório 
e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, são 
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meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo 
com as necessidades do contratante; 
9.3. Caberá ao, do contratante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas no Anexo I deste Contrato. 
 
9.4. A prestação dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo: 
9.4.1. A prestação dos serviços, objeto desta licitação, será executada de acordo com 
as necessidades deste Fundo Municipal de Saúde, mediante emissão de autorização 
para realização dos procedimentos, diretamente no local de atendimento; 
9.4.2. O fornecimento do Oxigênio Medicinal deverá ocorrer 3 (três) vezes por 
semana com entrega nas segundas-feiras, quartas-feiras, e sextas-feiras, exceto se a 
pedido do Fundo Municipal de Saúde de Porto da Folha/SE for solicitada a 
interrupção, com a recepção do produto acompanhada pelo funcionário do Setor 
responsável pelo seu controle, que deverá impreterivelmente atestar o recebimento, 
assinando em impresso próprio, ficando a empresa contratada sujeita ao não 
pagamento pela não observância deste procedimento; 
9.4.2.1 A entrega deverá ocorrer na UPA – Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas, 
Dr. Francisco Rollemberg, sito a Praça Antônio Pinto de Rezanda, n. 226, Porto da 
Folha - SE, 49800-000, das 8:00 às 16:00 horas, de acordo especificação MARCA e 
PREÇO registrados e na forma prevista; 
 
9.4.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 
exclusiva da licitante; 
9.4.4. Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita 
conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 
ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC nº 
69/2008, atendendo o Anexo I, quanto às suas características; 
9.4.5. A prestação de serviços de fornecimento continuado de gases industriais 
contempla: a retirada dos cilindros vazios, e entrega dos cilindros abastecidos, as 
respectivas manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento dos cilindros fixos 
nos locais de suas instalações; 
9.4.6. Os gases devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir 
fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à rotulagem e 
às cores dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, na conformidade do art. 40, inciso 
XIV, alínea "a" da Lei nº. 8.666/93; 
10.2. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas do serviço, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser 
apresentadas no protocolo deste Fundo Municipal de Saúde, acompanhadas da 
seguinte documentação hábil à quitação: o Atesto que o serviço foi realizado; com as 
certidões fiscais e trabalhistas devidamente atualizadas; 
10.2.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no 
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faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes; 
10.3. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.2 com a 
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 
documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao contratante nenhuma 
responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
10.4. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 
retidos, sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos 
seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo contratante, ficando 
assegurado à contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 
serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1. 
10.5. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o 
contratante dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data 
prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a contratada fará 
jus a:  
a) multa moratória de 2%;  
b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e  
c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 
10.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou 
penalidade. 
10.7. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a 
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 
7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964 e art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial ou ainda pelo atraso injustificado do Contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista neste Contrato;  
III - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo 
de 2 (dois) anos.  
10.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à 
Contratada a multa monetária correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor 
contratual, por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela 
Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos 
seguintes casos:  
a) Não executar os serviços perfeitamente de acordo com as especificações e normas 
técnicas vigentes na CONTRATANTE;  
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;  
c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os serviços 
executados.  
10.2.1. Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a 
CONTRATANTE se limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual 
máximo de 20% do saldo do valor contratual.  
10.2.1.1. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto 
no subitem 10.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da 
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aplicação das outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.  
10.3. A multa a que se refere o item 10.2. anterior não impede que a CONTRATANTE 
rescinda unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 
10.1, desta Cláusula.  
10.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 
10.5. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela 
CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
10.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 10.1, desta Cláusula, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia 
da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de 
recolher qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS 
ALTERAÇÕES 
12.1.  Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas 
neste instrumento, na Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores e em outras 
disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-
Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
12.1.1. A critério do contratante e em função das necessidades dos serviços, a 
contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 
decorrência do Pregão e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 
defesa: 
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela 
for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua 
capacidade econômica e financeira; 
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública; 
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade 
da adjudicação. 
12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a contratada 
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o 
satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
13.1 O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, 
mediante notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e 
rescindido, a juízo do contratante, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro de Porto da Folha, para dirimir questões oriundas deste 
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Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 
três (03) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Porto da Folha - SE,                de  ____________ 2023. 
 
 
PELA CONTRATANTE 
 

 
CREUNICE DOS SANTOS VIEIRA SOARES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DA FOLHA 
CONTRATANTE 

 
PELA CONTRATADA 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Representante legal 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
I - _______________________________________ 
 
 
II - _______________________________________ 
 


